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Requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Soberano Plenário, com fulcro no artigo 28 da Constituição Estadual de
Mato Grosso, c/c com os artigos 177, § 2°, inciso II do Regimento Interno deste Poder Legislativo, que seja
encaminhado expediente  ao  Excelentíssimo Secretario Chefe da Casa Civil, Doutor Paulo César Zamar
Taques, solicitando;

Cópia integral, de todo(s) o(s) processo(s) no âmbito da Secretaria de Fazenda do Estado de Matoa.
Grosso, que incidiu(ram) perdão, remissão, isenção e/ou anistia de tributos à Cooperativa de Trabalhos
Médicos – UNIMED, CNPJ nº 03.533.726/0001-88, Inscrição Estadual nº 13.194.806-7, incluindo
justificativas.
Relatório (Planilha Excel) descriminado informações pormenorizadas de todo o lançamento de tributos àb.
UNIMED, especificando os lançamentos anualmente, contados de 01/12/2012 à 31/12/2015.
Cópia integral do parecer do Ministério Público Estadual e/ou TAC firmado, acerca da legalidade dac.
concessão do perdão,  remissão, isenção e/ou anistia.
Demais informações pormenorizadas acerca do Processod.
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Emanuel Pinheiro
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

O Poder emana do povo e em seu nome o exercemos e justificamos a nossa posição ao apresentarmos este
Requerimento de solicitação de Informações 

Dessa forma, solicitamos a apresentação dos dados solicitados de forma clara e objetiva, as informações
pormenorizadas acerca dos processos de isenção, remissão, anistia e/ou perdão de tributos à Cooperativa
de Trabalhos Médicos – UNIMED, CNPJ nº 03.533.726/0001-88, Inscrição Estadual nº 13.194.806-7,
incluindo justificativas.

Por estas fundamentadas razões, esperamos do Soberano Plenário, o apoio ao presente Requerimento.
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